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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

EMENDA MODIFICATIVA Nº  12 /2022
Altera o art. 6º, do Projeto de Lei nº 42/2022, que Institui e Regulamenta, pelo uso do Sistema Viário Urbano e Rural, o Serviço de Transporte Motorizado Privado e Remunerado de Passageiros no Município de Uruguaiana/RS. 
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) vem, respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Ordinária nº 42/2022, que dispõe sobre “Institui e Regulamenta, pelo uso do Sistema Viário Urbano e Rural, o Serviço de Transporte Motorizado Privado e Remunerado de Passageiros no Município de Uruguaiana/RS” de autoria do Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, como segue:
Texto Original:
Art. 6º O Serviço de Transporte Motorizado Privado e Remunerado de Passageiros, no Município de Uruguaiana, deverá ser realizado em veículos com capacidade para até sete lugares – incluindo o condutor – com quatro portas e idade máxima de oito anos de uso, a partir da data de fabricação.
Texto proposto:
Art. 6º O Serviço de Transporte Motorizado Privado e Remunerado de Passageiros, no Município de Uruguaiana, deverá ser realizado em veículos com capacidade para até sete lugares – incluindo o condutor – com quatro portas e idade máxima de dez anos de uso, a partir da data de fabricação.
JUSTIFICATIVA:
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que é fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana perceba a relevância da ampliação do prazo de uso de veículos para  o Serviço de Transporte Motorizado Privado e Remunerado de Passageiros, levando em conta as necessidades dos trabalhadores do Serviço.
2. Além disso, é necessário destacar que a legislação de trânsito impõe vistorias periódicas por parte do Departamento Estadual de Trânsito, através dos Centros de Registro de Veículos Automotores (CRVA) e da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, bem como há ainda fiscalização permanente dos órgãos de fiscalização de trânsito com relação à situação de veículos e condutores.
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) ressalta que a ampliação do tempo de uso dos veículos não acarretará problemas à prestação de serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros.
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